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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99991260981

E-mail: diario@pedreiras.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

Av. Rio Branco, nº111, Pedreiras - MA, 65725-000,                             

CEP: 65.725-000,

Horário de Funcionamento

Segunda A Sexta Das 08:00 Às 14:00 Horas.

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 101/2023

PORTARIA Nº101/2023 – GP

“NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE PARA COMPOR O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

PEDREIRAS-MA”.

   A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei:    

                                

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente, Sr. Celço Costa Silva , inscrito sob o CPF Nº ***.227.513-**, para compor o 

Conselho Tutelar de Pedreiras, pelo período de 26 de dezembro a 09 de janeiro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam -se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras – MA, 26 de dezembro de 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LEI - LEI COMPLEMENTAR : 026/2023

LEI COMPLEMENTAR Nº 026, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS E VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MUNICÍPIO DE 

PEDREIRAS, BEM COMO AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DESSAS VAGAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1.º Ficam criados no quadro de servidores permanentes do Poder Executivo Municipal de Pedreiras – MA os cargos de 

provimento efetivo constantes no Anexo I desta Lei, com os respectivos requisitos necessários, vencimentos iniciais, carga ho rária semanal de 

trabalho dispostas no Anexo I.

Art. 2.º O provimento das vagas constantes nos Anexos I desta Lei será realizado nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal.

Art. 3.º Fica autorizada a realização de concurso público para preenchimento das vagas e cargos criados por esta Lei.

Art. 4.º A nomeação dos aprovados no Concurso Público ficará condicionada às disposições emitidas no art. 169 da Constituição 

Federal e no art. 38 do Ato das Disposições Transitórias, não podendo exceder aos limites previstos no art. 18 da Lei Complem entar Federal nº 

101/2000.

Art. 5.º No ato de nomeação o concorrente será enquadrado no nível inicial, e somente será promovido após conclusão do estágio 

probatório, e de acordo com o estatuto do servidor.

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias constantes do orçamento 

vigente à época das contratações, ficando o Poder Executivo autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessária s. 

Art. 7.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDREIRAS – MA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal
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ANEXO I

NÍVEL SUPERIOR

CARGO SALÁRIO
Nº DE 

VAGAS
REQUISITOS NECESSÁRIOS

CARGA 

HORARIA

ADMINISTRADOR R$         4.232,58 2

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Administração, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo Ministério da 

Educação e registro no respectivo Conselho de Classe no 

ato de nomeação.

40 horas

ASSESSOR JURÍDICO R$         3.000,00 2

Diploma devidamente registrado de Curso legalmente 

reconhecido de Direito, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

ARQUITETO R$         2.000,00 1

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Arquitetura, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

ASSISTENTE SOCIAL R$         1.597,20 5

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Assistente Social, expedido por 

Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho 

de Classe no ato de nomeação.

40 horas

BIOMÉDICO R$         1.996,50 2

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Biomedicina, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

CONTROLADOR R$         3.630,00 1

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Ciências Contábeis, expedido por 

Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho 

de Classe no ato de nomeação.

40 horas

ENFERMEIRO R$         1.815,00 10

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Enfermagem, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

ENGENHEIRO AGRÔNOMO R$         2.500,00 1

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Engenheiro Agrônomo, 40 horas expedido 

por Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho 

de Classe no ato de nomeação.

40 horas

ENGENHEIRO CIVIL R$         2.500,00 1

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Engenheiro Civil, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo Ministério da 

Educação e registro no respectivo Conselho de Classe no 

ato de nomeação.

40 horas

ENGENHEIRO 

ELETRICISTA
R$         2.500,00 1

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Engenheiro Elétrico, expedido por 

Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho 

de Classe no ato de nomeação.

40 horas

FARMACÊUTICO R$         2.000,00 3

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Farmacêutico, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

FISCAL AMBIENTAL R$       1.468,38 2
Diploma devidamente registrado de curso superior, 

fornecido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas

FISCAL DE OBRAS R$         1.468,38 2
Diploma devidamente registrado de curso superior, 

fornecido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas

FISCAL DE TRIBUTOS R$         1.468,38 2

Diploma devidamente registrado de curso superior, 

fornecido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas
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FISCAL SANITÁRIO R$         1.334,89 2
Diploma devidamente registrado de curso superior, 

fornecido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas

FISIOTERAPEUTA R$         1.996,50 5

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Fisioterapia, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

FONOAUDIÓLOGO R$         1.597,20 1

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Fonoaudiologia, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo Ministério da 

Educação e registro no respectivo Conselho de Classe no 

ato de nomeação.

40 horas

NUTRICIONISTA R$         1.597,20 2

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Nutricionista, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

ODONTÓLOGO R$         2.528,90 2

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Odontologia, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
R$         4.420,55 28

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Pedagogia com 

habilitação nas Séries iniciais e educação Infantil, 

expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas

PROFESSOR 1º AO 5º ANO R$         4.420,55 13

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Pedagogia, 

expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas

PROFESSOR DO 6º AO 9º 

ANO - PORTUGUÊS
R$         4.420,55 10

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Letras, expedido 

por Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação.

40 horas

PROFESSOR DO 6º AO 9º 

ANO – MATEMÁTICA
R$         4.420,55 10

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Matemática, 

expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas

PROFESSOR DO 6º AO 9º 

ANO – CIÊNCIAS
R$         4.420,55 3

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Biologia, expedido 

por Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação.

40 horas

PROFESSOR DO 6º AO 9º 

ANO – GEOGRAFIA
R$         4.420,55 3

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Geografia, 

expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas

PROFESSOR DO 6º AO 9º 

ANO – HISTÓRIA
R$         4.420,55 3

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em História, expedido 

por Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação.

40 horas

PROFESSOR DO 6º AO 9º 

ANO – EDUCAÇÃO FÍSICA
R$         4.420,55 2

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Educação física, 

expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação e registro no respectivo 

Conselho de Classe no ato de nomeação.

40 horas

PROFESSORES DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL
R$         4.420,55 6

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Pedagogia, 

expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação. Especialista em Educação 

Especial.

40 horas
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PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL -

LIBRAS

R$         4.420,55 2

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em Pedagogia, 

expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação. Especialista em Libras.

40 horas

PSICÓLOGO R$         1.996,50 2

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Psicologia, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de Classe no ato de 

nomeação.

40 horas

SUPERVISOR ESCOLAR R$         4.420,55 5

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Pedagogia plena em na área de atuação, 

expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação.

40 horas

TERAPEUTA 

OCUPACIONAL
R$         2.000,00 2

Diploma devidamente registrado de curso legalmente 

reconhecido de Terapia Ocupacional, expedido por 

Instituição de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho 

de Classe no ato de nomeação.

40 horas

ANEXO 2

NÍVEL MÉDIO

CARGO SALÁRIO
Nº DE 

VAGAS
ESCOLARIDADE

CARGA 

HORARIA

AGENTE ADMINISTRATIVO R$         1.468,38 20 Ensino Médio completo no ato da nomeação. 40 horas

AGENTE SANITÁRIO R$         1.468,38 2
Ensino Médio completo no ato da nomeação, com curso 

profissionalizante na área devidamente reconhecido.
40 horas

ATENDENTE DE 

CONSULTÓRIO DENTÁRIO
R$         1.452,00 3

Ensino Médio completo no ato da nomeação.
40 horas

ATENDENTE DE 

ENFERMAGEM
R$         1.320,00 2

Ensino Médio completo no ato da nomeação.
40 horas

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
R$         1.320,00 5

Ensino Médio completo no ato da nomeação.
40 horas

AUXILIAR DE FARMÁCIA R$         1.320,00 2 Ensino Médio completo no ato da nomeação. 40 horas

AUXILIAR DE 

LABORATÓRIO
R$         1.452,00 2

Ensino Médio completo no ato da nomeação.
40 horas

DIGITADOR R$         1.320,00 5 Ensino Médio completo no ato da nomeação. 40 horas

GUARDA CIVIL MUNICIPAL R$         1.815,00 10 Ensino Médio completo no ato da nomeação. 40 horas

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$         1.320,00 10

Ensino Médio Completo, com comprovação de capacidade 

técnica por curso respectivo, com inscrição no Conselho 

da Classe no ato da nomeação.
40 horas

TÉCNICO DE RAIO-X R$         1.500,00 4

Ensino Médio Completo no ato da nomeação, com 

comprovação de capacidade técnica por curso respectivo 

devidamente reconhecido.

24 horas

ANEXO 3

NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO SALÁRIO
Nº DE 

VAGAS
ESCOLARIDADE

CARGA 

HORARIA

AOSD R$         1.320,00 50
Ensino Fundamental Completo no ato da nomeação.

40 horas

MOTORISTA-CATEGORIA D R$         2.084,50 10
Ensino Fundamental Completo no ato da nomeação, com 

a comprovação de capacidade técnica, através de 

habilitação emitida pelo DETRAN.

40 horas

TRATORISTA R$         2.332,00 2

Ensino Fundamental Completo no ato da nomeação, com 

a comprovação de habilitação técnica respectiva por curso 

respectivo.
40 horas

VIGIA R$         1.320,00 20
Ensino Fundamental Completo no ato da nomeação.

40 horas
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EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz

Vice-prefeito

Aldeclei Farias Reis
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA

Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração - SMA

Elcimar Silva Lima Filho
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca - SAPP

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres - SMPM

Irapoa   Suzuki de Almeida Eloi
Procuradoria Municipal - PROCURADORIA

Jânio Luis Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

José Domingos Galvão Viana
Secretaria Municipal de Juventude - SMJ

Marcos Brunieri de Freitas
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo - SMIU

Raimunda Nonata Pereira da Costa
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SME

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS 

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite
Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP

Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras -
IMPP

Edvan Ferreira Matos
Controladoria Municipal - CM

Edmilson Reis de Lima
Servico Autonomo de Agua e Esgoto do Municipio 
de Pedreiras - SAAEMP

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMDEC

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP 

David Winston Lira Ximenes
Secretaria Municipal de Educação - SME

Mauricio Monteiro Bezerra
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Elias Bento Silva
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito - SMSPT 

Arilene Bezerra Oliveira Leitão
Secretaria Municipal de Saúde Pública - SMS

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP
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